[image: ]     GAB VERª PROFª LEILA FREIRE [image: Logotipo, nome da empresa

Descrição gerada automaticamente][image: ]
Ao Exmo. Senhor VANDERRAY LIMA DA SILVA
Presidente da CMA
Aos Exmos. Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras

Projeto de Lei nº ____/2026
Cria o Selo "Empresa Sustentável de Ananindeua" para reconhecer empresas que adotam práticas de gestão ambiental.
Art. 1º: Fica instituído o Selo "Empresa Sustentável de Ananindeua", a ser concedido a empresas estabelecidas no município que comprovem práticas de logística reversa, redução de resíduos ou economia circular.
Art. 2º: A concessão do selo será anual, mediante critérios a serem regulamentados pelo Poder Executivo, através da secretaria municipal competente.
Art. 3º: As empresas detentoras do selo poderão utilizar a marca em suas peças publicitárias e comunicações oficiais como forma de reconhecimento público.


















JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por objetivo instituir o Selo “Empresa Sustentável de Ananindeua”, como instrumento de incentivo, reconhecimento e valorização das empresas que adotam práticas responsáveis de gestão ambiental no âmbito do município.
Diante dos desafios contemporâneos relacionados às mudanças climáticas, à escassez de recursos naturais e à crescente geração de resíduos, torna-se imprescindível que o Poder Público atue não apenas de forma regulatória, mas também indutora de boas práticas, estimulando o setor produtivo a incorporar princípios de sustentabilidade em suas atividades. Nesse contexto, a criação de um selo de reconhecimento público configura-se como uma estratégia eficaz, de baixo custo e alto impacto, capaz de promover uma cultura empresarial comprometida com o desenvolvimento sustentável.
A proposta visa reconhecer empresas que implementem ações como logística reversa, redução na geração de resíduos, reaproveitamento de materiais e adoção de práticas alinhadas à economia circular. Tais iniciativas estão diretamente relacionadas às diretrizes da Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei Federal nº 12.305/2010), que incentiva a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos e a adoção de padrões sustentáveis de produção e consumo.
Além disso, o projeto encontra respaldo no artigo 225 da Constituição Federal, que assegura o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem como impõe ao Poder Público o dever de promover a educação ambiental e incentivar práticas sustentáveis. A criação do selo também dialoga com princípios da ordem econômica previstos no artigo 170 da Constituição, especialmente no que tange à defesa do meio ambiente e ao tratamento favorecido para empresas que adotem práticas socialmente responsáveis.
A concessão anual do selo, mediante critérios técnicos a serem regulamentados pelo Poder Executivo, garante flexibilidade administrativa e permite a adaptação às especificidades locais, bem como a evolução contínua dos parâmetros de avaliação. Tal modelo possibilita que o município estabeleça indicadores claros, mensuráveis e alinhados às melhores práticas de sustentabilidade.
Importante destacar que a autorização para utilização do selo em materiais institucionais e publicitários pelas empresas certificadas agrega valor à marca, fortalece sua reputação junto aos consumidores e estimula a concorrência positiva no mercado, incentivando outras empresas a adotarem práticas semelhantes.
Do ponto de vista da gestão pública, a iniciativa não implica em criação de despesas obrigatórias significativas, podendo ser implementada com recursos e estruturas já existentes, especialmente no âmbito das secretarias de meio ambiente e desenvolvimento econômico, além de permitir parcerias com instituições técnicas e acadêmicas.
Por fim, o presente Projeto de Lei contribui para o fortalecimento de uma agenda local de sustentabilidade, promovendo o desenvolvimento econômico aliado à responsabilidade ambiental, e posicionando o Município de Ananindeua como referência em boas práticas de gestão pública e incentivo ao setor produtivo sustentável.
Diante da relevância da matéria, solicitamos o apoio dos nobres vereadores para a aprovação deste Projeto de Lei.

Ananindeua, 25 de abril de 2026.
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